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Prefeitura Municipal de Uauá
Termo Aditivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ/BA 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008a/2022 

 
PA: 004/2022 – CREDENCIAMENTO: 001/2022 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ, CNPJ: 
13.698.758/0001-97 – CONTRATADO: CLÍNICA LOIOLA LTDA, CNPJ: 40.860.858/0001-40 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES DE IMAGEM, DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE UAUÁ/BA. PRAZO DO 
ADITIVO: 12 MESES – FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI Nº 8.666/1993 – 
VIGÊNCIA: 16/02/2023 A 16/02/2024. – DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Termo Aditivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ/BA 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008.b/2022 

 
PA: 004/2022 – CREDENCIAMENTO: 001/2022 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ, CNPJ: 
13.698.758/0001-97 – CONTRATADO: VGM MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 08.680.804/0001-
90– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES DE IMAGEM, DE 
FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE UAUÁ/BA – 
PRAZO DO ADITIVO: 12 MESES – FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI Nº 8.666/1993 
– VIGÊNCIA: 16/02/2023 a 16/02/2024 – DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
 

PA: 0038/2023. EDITAL: 017/2023. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. OBJETO: Eventual 
contratação de pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios (peixes) com a finalidade de 
distribuição às pessoas carentes do município de uauá. ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17:30hs de 
23/03/2023 até as 08h de 04/04/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/04/2023, às 08h. DISPUTA: 04/04/2023, 
às 09h. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br EDITAL: Disponível na Plataforma e no Sítio da 
Prefeitura. INFORMAÇÕES: licitacao@uaua.ba.gov.br, Uauá/BA, 23/03/2023. Pedro Morais Ribeiro – Pregoeiro 
Oficial. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Contrato

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2023 

 
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023 P.A.: Nº 0142/2022– PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 053/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ, CNPJ: 13.698.758/0001-97/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE UAUÁ – CNPJ: 13.492.241/0001-47 – 
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE 
MANUTENÇÃO – COOPSAM – CNPJ: 03.396.056/0001-03 – OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE EM DIVERSAS ÁREAS, OBEDECENDO ÀS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 QUE, 
INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, INTEGRA ESTE INSTRUMENTO – VALOR GLOBAL: R$ 
1.133.551,32 (UM MILHÃO, CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E UM 
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS: 3.01.01– ATIVIDADES: 2.013 / 2.014 / 2.019 – ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTES DE RECURSOS: 1.500-1002 / 1.600-0000 – VIGÊNCIA: 23/03/2023 A 
23/03/2024 – DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 667 de 23 de março de 2023 

 

Altera a Lei Municipal nº 651 de 09 de março de 2022, 

que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana – 

REURB – na forma da Lei Federal nº 13.465/2017, no 

âmbito do município de Uauá - Bahia e dá outras 

providências 

 

O Prefeito do Município de Uauá, Estado da Bahia, no exercício da competência 

conferida pelos incisos I e VIII do art. 30, da Constituição Federal, seção V da Lei Orgânica 

Municipal e em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.465/2017, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o inciso II, do Art. 2º da Lei Municipal nº 651 de 09 de março de 2022, 

que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana – REURB, que passará a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Art. 2º Para obter o título de legitimação de domínio ou de propriedade, o 

interessado deverá apresentar requerimento a Prefeitura Municipal de Uauá 
e comprovar a posse ou composse do bem, por pelo menos 5 (cinco) anos, 
de forma mansa, pacífica e sem oposição de terceiros. 
[...] 
II – Justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, 
a continuidade, a cadeia possessória e o tempo de posse; 
[...]. 

 

Art. 1º Fica incluído o Art. 5º-A na Lei Municipal nº 651 de 09 de março de 2022, que dispõe 

sobre a Regularização Fundiária Urbana – REURB: 

 

Art. 5º-A A legitimação de posse poderá ser transferida por causa mortis ou 
por inter vivos. 
Parágrafo Único – O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido 
pela legislação específica, acrescentar a sua posse, a de seus 
antecessores, nos termos estabelecidos no art.1.243 da Lei nº 10.406, de 
2002- Código Civil. 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72737CD15D1FF00AB782F3F4FF9F6A5F

quinta-feira, 23 de março de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01891 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 23 de março de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01891 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo o texto compilado ser 

publicado conjuntamente a está Lei, com as modificações devidas. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 23 de março de 2023. 

 
 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TEXTO COMPILADO 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 651 de 09 de março de 2022 

 

Dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana – 

REURB – na forma da Lei Federal nº 13.465/2017, no 

âmbito do município de Uauá - Bahia e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município de Uauá, Estado da Bahia, no exercício da competência 

conferida pelos incisos I e VIII do art. 30, da Constituição Federal, seção V da Lei Orgânica 

Municipal e em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.465/2017, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

  

Art. 1º Esta Lei regulamenta a Regularização Fundiária Urbana – REURB – instituída pela 

Lei Federal nº 13.465/2017, no âmbito do Município de Uauá, Estado da Bahia. 

Art. 2º Para obter o título de legitimação de domínio ou de propriedade, o interessado 

deverá apresentar requerimento a Prefeitura Municipal de Uauá e comprovar a posse ou 

composse do bem, por pelo menos 5 (cinco) anos, de forma mansa, pacífica e sem 

oposição de terceiros. 

Parágrafo Único – O requerimento de legitimação deverá ser protocolado juntamente com 

os seguintes documentos: 

I – Declaração, com firma reconhecida, dos confrontantes, ou, quando não os havendo ou 

não os sendo localizados, de no mínimo duas testemunhas, atestando a posse ou 

composse do imóvel, pelo requerente, há no mínimo cinco anos; 

II – Comprovante de compra e venda, doação, permuta ou similar, do bem, com firma 

reconhecida, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, até a data do 

protocolodo requerimento de legitimação;  

II – Justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, 

a cadeia possessória e o tempo de posse; (Redação dada pela Lei Municipal nº 667 de 23 de março 

de 2023)   

III – Certidão de cadastro do imóvel junto à Prefeitura Municipal; 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

IV – Cópia do CPF e da Carteira de Identidade do requerente; 

V – Planta de localização e medição do imóvel acompanhado do memorial descritivo; 

VI – Certidão negativa de débitos municipais. 

Art. 3º Para fins de aplicação da presente Lei, o Município poderá dispensar as exigências 

relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou ao tamanho 

dos lotes regularizados, assim como a outros parâmetros urbanísticos edilícios, em 

consonância com a Lei Federal nº 13.465/2017. 

Art. 4º A REURB será implementada e executada pela Comissão Municipal de 

Regularização Fundiária – CMRF. 

Art. 5º Para fins da presente lei, adotam-se os seguintes conceitos: 

I – Núcleo Urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído 

por unidades imobiliárias, independentemente da propriedade do solo, ainda que situado 

em área qualificada ou inscrita como rural;  

II – Núcleo Urbano Informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível 

realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação 

vigente à época de sua implantação ou regularização;  

III – Núcleo Urbano Informal Consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o 

tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a 

presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo 

Município;  

IV – Demarcação Urbanística: procedimento destinado a identificar os imóveis públicos e 

privados abrangidos pelo núcleo urbano informal e a obter a anuência dos respectivos 

titulares de direitos inscritos na matrícula dos imóveis ocupados, culminando com 

averbação na matrícula destes imóveis da viabilidade da regularização fundiária, a ser 

promovida a critério do Município;  

V – Certidão de Regularização Fundiária (CRF): documento expedido pelo Município ao 

final do procedimento da REURB, constituído do projeto de regularização fundiária 

aprovado pela Comissão Municipal de Regularização Fundiária do termo de compromisso 

relativo à sua execução e, no caso da legitimação fundiária e da legitimação de posse, da 

listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação 

destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos;  

VI – Legitimação de Posse: ato do poder público destinado a conferir título, por meio do 

qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da REURB, conversível em aquisição de 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

direito real de propriedade na forma desta Lei, com a identificação de seus ocupantes, do 

tempo da ocupação e da natureza da posse;  

VII – Legitimação Fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição originária do 

direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto da REURB;  

VIII – Ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras 

públicas ou privadas em núcleos urbanos informais;  

IX – REURB de Interesse Social (REURB-S): regularização fundiária aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, 

assim declarados em ato do Poder Executivo municipal; 

X – REURB de Interesse Específico (REURB-E): regularização fundiária aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada na hipótese de que 

trata o inciso IX deste artigo.  

Art. 5º-A A legitimação de posse poderá ser transferida por causa mortis ou por inter vivos. 

(Incluído pela Lei Municipal nº 667 de 23 de março de 2023)   

Parágrafo Único – O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pela legislação 

específica, acrescentar a sua posse, a de seus antecessores, nos termos estabelecidos no 

art.1.243 da Lei nº 10.406, de 2002- Código Civil. (Incluído pela Lei Municipal nº 667 de 23 de 

março de 2023)   

  

 

CAPITULO II 

Da Regularização Fundiária Urbana 

 

Art. 6º Poderão requerer a REURB: 

I – Para REURB-S: 

a) os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 

organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que 

tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização 

fundiária urbana;  

b) os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores.  

II – Para a REURB-E: 

a) os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que 

tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização 

fundiária urbana;  

b) os proprietários de imóveis ou de terrenos, possuidores, loteadores ou incorporadores.  

Parágrafo Único – Os critérios para classificação para o enquadramento em REURB-S ou 

REURB-E, serão definidos pela Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF. 

Art. 7º As áreas e imóveis objetos da REURB, podem estar localizados na Macrozona 

Rural (MZR), na Macrozona Urbana Consolidada (MZUC) ou na Macrozona de Expansão 

Urbana (MZEU), em ambas suas modalidades, serão consideradas Áreas Especiais de 

Interesse Social, não se aplicando a elas as seguintes regras e normas intuídas nas leis 

que compõe o Plano Diretor Municipal: 

I – Normas do zoneamento urbano, considerando-as todas como “de acordo com 

zoneamento”; 

II – Dimensões dos lotes, podendo, ser inferior aos limites estabelecidos na Lei de 

Parcelamento do Solo Urbano deste município;  

III – Largura de vias de acesso, tais como: ruas, estradas, travessas e servidões de 

passagem; 

Parágrafo Único – Aplica-se no que couber a REURB, as regras e normas do Plano Diretor 

Municipal. 

Art. 8º O procedimento administrativo para a REURB, em ambas as suas modalidades, 

dar-se-á na forma disposta na Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018. 

Art. 9º O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:  

I – Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por 

profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, as 

construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais 

elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;  

II - Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou 

transcrições atingidas, quando for possível;  

III – Estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e 

ambiental;   

IV - Projeto urbanístico;  
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V – Memoriais descritivos, que deverão conter o da área total abrangida pela REURB e 

dos lotes criados pela regularização;  

VI – Proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento 

dos ocupantes, quando for o caso;  

VII – Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;   

VIII – Estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso;  

IX – Cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, 

compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da 

aprovação do projeto de regularização fundiária; 

X – Termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo 

cumprimento do cronograma físico definido no inciso IX deste artigo.  

Parágrafo Único – O projeto de regularização fundiária deverá considerar as 

características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 

ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas 

destinadas a uso público, quando for o caso.   

Art. 10 O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, 

indicação:  

I – Das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou 

projetadas;  

II – Das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, 

confrontações, localização, nome do logradouro e número de sua designação cadastral, 

se houver;  

III – Quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações vinculadas 

à unidade regularizada;  

IV – Dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros 

equipamentos urbanos, quando houver;  

V – De eventuais áreas já usucapidas;   

VI – Das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando 

necessárias;  

VII – Das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação 

de edificações, quando necessárias;  

VIII – Das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias; 
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IX – De outros requisitos que sejam definidos pelo Município por meio da Comissão 

Municipal de Regularização Fundiária.  

Art. 11 Para fins desta Lei, considera-se infraestrutura essencial os seguintes 

equipamentos:   

I – Sistema de abastecimento de água potável coletivo com rede que atenda 

individualmente cada imóvel (lote);  

II – Sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual;  

III – Rede de energia elétrica domiciliar;  

IV – Soluções de drenagem, quando necessário.  

 

CAPITULO III 

Da Comissão Municipal de Regularização Fundiária 

 

Art. 12 A Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, será composta por no 

mínimo 07 (sete) membros, sendo 03 (três) servidores efetivos, nomeados pelo Chefe do 

Poder Executivo. 

Parágrafo Único – A Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, poderá 

requisitar servidores de qualquer Secretaria, quando necessário, independentemente de 

autorização do Secretário da pasta a qual o servidor está vinculado, para auxiliar nos 

trabalhos de regularização fundiária. 

Art. 13 Compete a Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF: 

I – Classificar, caso a caso, as modalidades da REURB;  

II – Processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária;  

III – Emitir a CRF.  

Art. 14 Fica autorizada a Comissão Municipal de Regularização Fundiária regularizar todas 

as estradas, vias de acesso e travessas não legalizadas até 22 de dezembro de 2016, e 

que estejam na Macrozona Urbana Consolidada (MZUC) ou na Macrozona de Expansão 

Urbana (MZEU), nas dimensões já existentes para o trafego de veículos. 

Parágrafo Único – As vias de acesso, travessas e estradas que forem regularizadas por 

meio desta lei passarão a ser de domínio público municipal, na qualidade de bem comum 

de uso do povo. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72737CD15D1FF00AB782F3F4FF9F6A5F

quinta-feira, 23 de março de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01891 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Uauá



quinta-feira, 23 de março de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01891 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

CAPITULO IV 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 15 Fica delegada à Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, editar 

regulamentos e atos necessários para a implementação da Regularização Fundiária, 

observados os limites da presente lei. 

Parágrafo Único – Os casos omissos da presente lei serão resolvidos pela Comissão 

Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, mediante expedição de ato próprio. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, especificamente a Lei Municipal nº 540/2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 09 de março de 2022. 

 
 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pelo 
Decreto Municipal nº 1.194, de 05 de janeiro de 2021, nos termos das Leis Federal nº. 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e 10.024 de 20 de setembro de 2019 c/c a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, torna público para conhecimento de quem possa interessar o resultado da licitação sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, autuada sob o nº 014/2023, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a 
contratação de empresa para a locação de sistemas WEB integrados e seus módulos de Tributos, Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica, Leitor de PGDAS-D e Gestão de Cadastro Imobiliário e Econômico para uso no Setor 
de Tributos, com treinamento e congêneres, acompanhamento, suporte técnico presencial objetivando o 
incremento das receitas próprias e atender a Secretaria de Finanças do Município, sendo vencedor: FISCO 
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA inscrita no CNPJ: 09.289.52/0001-02 para o item 1, totalizando o 
valor global de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). Uauá/BA, 23/03/2023. Pedro Morais 
Ribeiro – Pregoeiro Oficial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2023 

 
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2022 P.A.: Nº 0169/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 063/2022 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ, CNPJ: 
13.698.758/0001-97 / FUNDO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE UAUA, CNPJ: 13.492.241/0001-47 – 
CONTRATADO: AUTO PEÇAS ACM LTDA – CNPJ: 43.561.607/0001-53 – OBJETO: 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES, PITOS E BATERIAS AUTOMOTIVAS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE UAUÁ/BA. 
–  VALOR GLOBAL:  R$ 18.524,00 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) – 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3.01.01 – ATIVIDADE: 2.013 / 
2.014 / 2.019 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – FONTES DE RECURSOS: 1.500.1002 / 
1.600-0000 – VIGÊNCIA: 23/03/2023 A 23/06/2023 – DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023. 
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